
Dispõe sobre o Estacionamento Rotativo
pago de veículos automotores estabelecido
nas vias públicas do perímetro urbano da
cidade de Três Passos.

PROJETO DE LEI Nº 86/2022



Câmara Municipal
de Três Passos



LOCAIS DE IMPLEMENTAÇÃO



VALORES QUE SERÃO COBRADOS

*Até 15 minutos → R$ 0,60
*Até 30 minutos → R$ 1,10 
*Até 60 minutos → R$ 1,70
*Até 90 minutos → R$ 2,80

*Até 120 minutos → R$ 3,40
*Conteiner’s para entulhos → R$ R$ 8,40 por dia

-Reajuste anual: IGP-M/FGV



HORÁRIOS DE COBRANÇA

Obs: Em épocas especiais e/ou datas comemorativas e de
conformidade com o  comércio, o horário poderá ser ampliado
por  Decreto, ouvido sempre o órgão de trânsito do Município;

*Segunda à sexta-feira: 08h00 às 11h30min 
e 13h30 às 17h30min;
*Sábados: 08h às 12h;
*Domingos: Não haverá cobrança;



FORMAS DE COBRANÇA

*Site específico ou aplicativo para celular 
(p/ compra antecipada);

*Compra de tíquete eletrônico diretamente 
com os agentes.



ISENÇÕES

*Veículos oficiais da União, dos Estados e do Município,
bem como  suas empresas e autarquias; 
*Táxis e veículos de transporte coletivo, quando
estacionados em seus pontos/paradas;
*Veículos de idosos e deficientes físicos ou com 
 mobilidade reduzida, quando estacionados em seus
pontos;*Ambulâncias quando em atendimento de urgência e
emergência.



CARGA E DESCARGA

*Veículos com capacidade até 4.000 kg - Carga e descarga
de mercadorias, sem o pagamento da tarifa, nos horários
compreendidos entre  05h às 09h nos pontos sinalizados;

*Veículos com capacidade até 1.500 kg - Carga e descarga
de mercadorias, mediante o  pagamento da tarifa, nos demais
horários.



CARGA E DESCARGA

*A carga e descarga de materiais de construção, concreto,
mudanças e outros  cujos veículos ultrapassem a capacidade de
carga de 1.500kg, dependerá de licença especial do
Departamento Municipal de  Trânsito, a qual deverá ser fixada no
interior do veículo de forma visível. A licença NÃO isenta o
pagamento da tarifa.

*Proibido infringir normas de trânsito e depositar cargas nos 
 passeios e pistas de rolamento.



MOTOS, MOTONETAS E SIMILARES

*Terão estacionamentos privativos em locais
previamente estabelecidos e identificados por placa de
regulamentação;

*O  estacionamento fora destes locais ou superior ao
tempo máximo de 02 horas está sujeito às penalidades
previstas no Código de Trânsito  Brasileiro;



OUTROS CASOS ESPECIAIS

*O uso de vagas por tempo diferente do limite
estabelecido na  sinalização regulamentar, para
atendimento de serviços que exijam  utilização
especial, deverá ter autorização especial do 
 Departamento Municipal de Trânsito, a ser efetuada
mediante  requerimento, com prazo de antecedência de
dois dias úteis.



PENALIDADES
*Sem prejuízo da apreensão e/ou recolhimento do veículo em
depósito, será  devida tarifa mediante a expedição de aviso de 
 irregularidade.

*Veículo na área “paga” sem tíquete ou créditos válidos → R$ 14,00;

*Tíquete ou crédito com vigência expirada → R$ 11,00;

*Veículo estiver estacionado fora de vaga delimitada e/ou em vaga
não permitida → R$ 9,00



VALORES DAS TARIFAS POR IRREGULARIDADES

*Valores considerando o pagamento no prazo máximo
de 24 horas;

*Após 24h sem que tenha sido feito o pagamento, o
usuário ficará sujeito à autuação por  estacionamento
irregular, conforme prevê o Código de Trânsito
Brasileiro.



OUTRAS INFORMAÇÕES

*Na área “paga” não será permitida a instalação de vendedores
ambulantes.
*Prazo de concessão: 10 anos
*A empresa repassará à Prefeitura o percentual de, no mínimo, 15% da
receita bruta  decorrente do estacionamento rotativo;
*Ao Poder Público Municipal e à Concessionária não caberá qualquer
responsabilidade  por acidentes, danos, furtos ou prejuízos de qualquer
natureza que os veículos dos  usuários venham a sofrer nos locais de
estacionamento, não sendo exigível da  concessionária a manutenção de
qualquer tipo de seguro contra esses eventos.


